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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Ng 81, da 26 de dez~ro de 1 947. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
• Faço saber que a Assembleia Legislativa do E~ 

taào decreta e su sanciono a seguinte lei: 
Artigo 1 g - Fica o Governador do listado 

r~zado a desapropriar uma área de } 584 hsctares de 
parUc>ulares, a qual somada á área de 16 hec>tares de 

aut2, 

terras 
terras 

devolutas compreendidas entre a margem esquerda do corrego 
"Fundo", margem esquerda do rio Taboco, a linha da gleba pe~ 

tencents ao 8nr. Manoel Rodrigues dos Reis, na fazenda Chapeo 
e a linha da jp.eba perteneente á Cia. Frigorifica Anglo S.A • 
na fazenda Lageado, eonstituirá o patrimonio da povoação do 

• • Clpo, no municlpio de Aquidauana. 
Artigo 2g - Fica o Governador do Estado auto 

• rlzado a entrar em entendimento com os 8nrs. Jose Barbosa, M!: 
noel Rodrigues dos Reis, Companhia Frigor1tica Anglo B.A. a 

• • Cel. Jose Alves Ribeiro Filho, proprietarlos das glebas de 
850, - 2}4, - 1;00 s 1200 hectares das fazendas Chapéo, Lage!: 
do e Tabaco, ocupadas pelos patrimoniais, para a desapropriA 
2ão da. mencionadas glebas, ou per.muta das mesmas por terras 

• • devolutas de igual natureza e area, correndo nesSe caso, por 
eonta do Estado as despesas com a demarõação dao ditas gLeb·as. 
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Artigo 3G - Para OcOrrer as despesas nec8sBA 
,. - - .. rias a efetivaçao da criaçao do patrimonio, fica o Governo do 

Estado autorizado a d1speD4er o quantum neces.ário, de acôrdo 
com a formula combinada com aqueles proprietário •• 

Artigo 4g - Combinada a formula de lndeniz!: 
ção daS" terras particulares compreendidae na presente reserva, 
poderão as respectivas escrituras ser passadas diretamente em 
nome da Prefe1 tura de Aquidauana, podendo esta em seguida Pr.2, 
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\ . 

, , 

oeder ao ~otelUllento de_ zonu urbanae e auburbanas, ap~icando 
o reetante da8 terras para eatabe~ec1mento de uma co~ôn1a -

a8rico~a. 

Artigo 5Q - Revogam-ae as d18poeiçõe8 em coa 
• trario. 

Püácl0 ~enca8 tro, em Cuiabá, 116 de dezembro 
de ~ 947, ~26Q de IndependênCia e 59 Q de RepÚb~ica. 


